
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 1-9 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.792 | Data: 25/3/2026 

 

 

PORTARIA Nº 358, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Diretor e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear PEDRO HENRIQUE CALIXTO QUEIROZ, inscrito no CPF sob 

o nº ***.030.347-**, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Setor de 

Planejamento, com lotação na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 18/3/2026, 

auferindo os vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 359, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela Dra. Lorena Sophia 

Medeiros Nassau – CRM/MG 107650; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LILIAN DIAS PEREIRA, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, no período de 22/3/2026 a 23/3/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de março de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 360, DE 25 DE MARÇO DE 2026   
 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora PENHA APARECIDA 

PALERMO RODRIGUES, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 30/3/2026 a 28/4/2026, correspondendo a 30 

(trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 1/8/2026 a 1/8/2011 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 361, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença 
para tratamento da própria saúde e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pela Dra. 

Thais Barbosa – CRM/MG 790712; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

TELMA APARECIDA HENRIQUE SOARES, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 3/3/2026 a 29/8/2026. 

Parágrafo único. A servidora descrita no caput deste artigo deverá ser 

encaminhada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no 

parágrafo único do artigo 120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, haja vista que o período do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 3 de março de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 362, DE 25 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 
“Dispõe sobre a rescisão de contrato 
administrativo de trabalho celebrado 

entre servidor e o Município de 
Lajinha/MG, e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 299/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora CINTIHA APARECIDA MENDES DA SILVA, para 

exercer o cargo de Cuidador Educacional, a partir de 28/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 6-9 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.792 | Data: 25/3/2026 

 

 

PORTARIA Nº 363, DE 25 DE MARÇO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 205/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MILENA PARADELO CARDOSO, para exercer o 

cargo de Cuidador Educacional, a partir de 10/3/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de março de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 364, DE 25 DE MARÇO DE 2026   
 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MILZA FERREIRA MOURA, 

ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 20/4/2026 a 18/7/2026, correspondendo a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 18/2/2013 a 18/2/2018 (3 meses). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 365, DE 25 DE MARÇO DE 2026   
 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora SUELI APARECIDA LEITE, 

ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 

de 25/3/2026 a 23/4/2026, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 8/7/2016 a 8/7/2021 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/3/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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EXTRATO DE ADITIVO 

002 ADITAMENTOS AO CONTRATO Nº 000056/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

000028/2025 - Pregão Eletrônico Nº 000010/2025 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: ATACADO LIMPEL MG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.955.733/0001-

34 

 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIMENTO DA 

DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

 

 
Vigência: Será a partir de 25 de março de 2026 a 20 de maio de 2026. 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000028/2025, Pregão Eletrônico nº 000010/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 25 de março de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

 


